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CONTRATO N° 3“) /SLC/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A UTILRENT COMERCIAL LOCAGAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, PARA LOCAGAO DE CAMINHAO EQUIPADO 
COM GUINDASTE HIDRAULICO TIPO MUNCK, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 638/2019 - SAAE, NESTE MUNICIPIO........cccceoeuenennennnnnnnnnnnnannnnnn 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n® 1.285, Jardim 
Santa Rosalia — CEP: 18095-340, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
71.480.560/0001-39, neste ato representado pelo seu Diretor 
Geral, senhor MAURI GIAO PONGITOR, portador da Cédula de 

Identidade RG n° N < cPF »° INENEGEGEGEGEGEE 
doravante denominado SAAE, e a UTILRENT COMERCIAL 

LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, com 
sede a Rua Padre José Ferreira de Seixas, n° 35, Vila Sao 

Joaquim, na cidade de Cotia/SP — CEP.: 06.700-462, inscrita no 
CNPJ-MF sob o n°® 96.667.886/0001-09, representada neste ato, 

pelo seu Titular Administrador, senhor FLAVIO FIGUEIREDO 
FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° | - 
CPF n° I doravante designada CONTRATADA, 
tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, em conformidade com o Pregdo Eletrénico n° 39/2019 
e respectivo Processo Administrativo n® 638/2019 - SAAE, e as 
clausulas a seguir reciprocamente aceitas: 

PRIMEIRA — Objeto. 

.1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicacao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n°® 638/2019 - SAAE, e por forgca do presente 
instrumento, se obriga a locagao de caminhao equipado com guindaste hidraulico tipo 
Munck, por solicitagdo da Diretoria Operacional de Infraestrutura e Logistica do SAAE, de 
acordo com a marca e o prego apresentado: 

LOTE 1 

. Valor Total 
Item | Qtde | Unid. Descrigao Va[or Lnit. p/ 24 meses 

Més (R$) (R$) 

LOCAGAO DE CAMINHAO EQUIPADO 
01 01 Serv. |COM GUINDASTE HIDRAULICO TIPO | 47.826,00 |1.147.824,00 

MUNCK. 
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Especificações ;
/ Ângulo de giro: 360
/ Alcance máximo vertical (a partir do solo):

superior a 15 metrosl
V Alcance máximo horizontal: superior a 12

metros :
/ Capacidade máxima de levante a 02

metros não inferior a 8.000kg, e no
alcance máximo da lança não inferior a
l OOOkg .

/ O caminhão deverá possuir carroceria de
no mínimo 06 metros de comprimento (vão
livre) ;

y' Deverá ser equipado com tacógrafo e
sapatas estabilizadoras ligadas no
comando hidráulico na traseira do
caminhão;

y' Os caminhões deverão possuir kits
acessórios para içamento de cargas.
composto por:

a. cinta para içamento de carga de até 3
(três) tonelada, sendo: 2 com comprimento
de 2,00m, 2 com 4.00m e 2 com 6,00ml

b. Garras para içamento de chapas de até 2
toneladas;

c. Garras para içamento de tubos metálicos,
plásticos e de concreto.

Com motorista e ajudante.
2 CAMINHOES COM ESTIMATIVA DE
300/H/M

1.2. Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estão descritas no edital e seus anexos e
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sanções estabelecidas.

SEGUNDA Prazo e condições de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar os
caminhões no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo
Júlio, n' 255, Jardim lbiti do Paço -- CEP: 18086-000 - Sorocaba/SP

2.1.1. O prazo máximo para disponibilização será de
lO (dez) dias corridos. contados do recebimento da Ordem de Serviço - Anexo IX, que
será emitida pelo Departamento ou Setor responsável.

Redigido por Raquel de Carvalho Messias -- Aux. Adm L
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2.1.2. Deverão ser apresentados junto com os
caminhões e eatlipa! teg 9s Seguintes documentos:

a) Relatório de Medição de Opacidade dos
Gases de Escapamentos para Veículos Movidos a Diesel.

al) Os relatórios de medição de
opacidade dos veículos registrados na execução dos serviços deverão ser renovados a
cada 6 (seis) meses

b) Prova de posse dos veículos em
conformidade com a legislação vigente.

c) Cópia da CNH dos motoristas com suas
respectivas validades e em conformidade com a legislação vigente.

d) Comprovante de registro dos motoristas e
ajudantes, nos termos da Lei.

2.1.3. Os caminhões deverão ter seguro na
modalidade Rç$ponsabilidade Civil Facultativa, devendo o SAAE receber cópias
autenticadas das apólices.

2.1.4. A CONTRATADA deverá providenciar a
renovação do seguro dos caminhões, sob pena de arcar com todos os custos de qualquer
sinistro, além de não receber o valor dos dias em que o caminhão permanecer parado por
falta de seguro, incorrendo ainda em multa contratual.

2.1.5. Será de total responsabilidade da
CONTRATADA o pagamento de danos materiais, danos morais e corporais, inclusive a
terceiros ou à Autarquia e seus funcionários, em casos de sinistros, bem como responder
por eventuais infrações previstas no Código de Trânsito

2.1.6. Os objetos serão considerados recebidos após
a conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.1.6.1. Rejeita-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

Redigido por Raquel de Carvalho Messias Aux. Adm. © O«.SLC
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2.1.7. Ficará a critério do SAAE devolver os
caminhões, a qualquer tempo, caso fiquem total ou parcialmente fora de condições de uso.
com fraco desempenho devido a problemas mecânicos ou elétricos, ou outros problemas
de origem não diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do setor usuário.

2.1.7.1. Quando da devolução de qualquer
caminhão, a CONTRATADA deverá substitui-los no prazo máximo e improrrogável de 24
horas, contadas da comunicação por escrito do SAAE. Os caminhões que forem
substituídos deverão atender, da mesma forma, as exigências contratuais.

2.1.7.2. No caso de substituição dos veículos
e/ou motoristas. a CONTRATADA deverá apresentar os documentos relacionados nos
subitens 2. 1 .2 e 2. 1 .3.

2.2. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas.

2.3 Regime de Contratação: empreitada por preço unitário

2.4. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mão-de-obra. conforme Lei
Municipal n' 1 1 .762/201 8.

2.4.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no
art. lo e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho: admissão
facultativa

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egressol

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas. com prioridade para os egressosl

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de
trabalho. divididas igualmente entre egressos.

Redigido por Raquel de Carvalho Messias -- Aux. Adm. ©
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2.4.2. Para o preenchimento
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

das vagas a

2.5. Fiscalização: O SAAE designará o Wilson José Duarte
da Silva - Chefe do Setor de Materiais e Logística, para representa-lo na qualidade de
fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxilia-lo
no exercício da fiscalização.

2.5.1. Se houver alteração do fiscalizador.
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos.

o Setor

2.5.1 .1 A alteração será formalizada por
apostilamento.

2.6. Representação da Contratada: Manter, a testa dos
serviços, o senhor Flávio Figueiredo Filho, como preposto e responsável, que prestará
toda a assistência técnica necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalização.

2.6.1. Comunicar ao SAAE, imediatamente
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços.

qualquer

2.7. Subcontratação: Os serviços não poderão ser
subcontratados no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, até o limite de 30%
(trinta por cento), preferencialmente à ME ou EPP, assim considerando o número de
horas/máquinas, mantendo-se. porém, sua responsabilidade integral e direta perante a
Autarquia.

2.7.1. Os serviços subcontratados deverão ter a
anuência expressa deste SAAE e a CONTRATADA deverá comprovar a idoneidade da
subcontratada perante o órgão, bem como a regularidade fiscal e previdenciária, conforme
habilitação exigida neste edital.

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos. será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado. assinado pelas
partes em até 1 5 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
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adequação do objeto aos termos contratuais
8.666/93.

observado o disposto no art. 69 da Lei

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 30 (trinta)
dias. contados do recebimento provisório

QUARTA - Garantia contratual

4.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até lO
(dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, a importância correspondente
a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor total de sua proposta, a
título de garantia da contratação. devendo essa garantia ser efetivada numa das
modalidades previstas no $ 1' do Artigo 56 da Lei Federal no 8.666/93.

4.1.1 A prova do recolhimento da garantia referida no
subitem anterior deverá ser feita mediante a exibição do respectivo comprovante para
juntada no processo correspondente.

4.1.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advíndo do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstasl

b) Prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contratos

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas
pela Administração à contratadas

d) Obrigações trabalhistas,
previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.

fiscais e

4.2 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do contrato

4.3 Ocorrendo aditamentos, a CONTRATADA deverá ajustar
a vigência e valor da Garantia. proporcionalmente, em lO (dez) dias úteis após a
assinatura do respectivo termo de aditamento.
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QUINTA Reajuste de preços e pagamentos

5.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive todos os custos
com fornecimento do equipamento, despesas operacionais, deslocamentos,
abastecimentos de combustível, lavagem, lubrificação. troca de óleo, acerto do nível do
óleo, pneus, serviços de borracharia como troca de pneus, troca e conserto de câmaras de
ar. vulcanização, alinhamento, balanceamento, manutenção elétrica e mecânica, funilaria,
pintura e peças de reposição utilizadas pelo fabricante do caminhão, impostos, taxas.
multas, seguro. licenças, documentação, necessárias para a livre circulação do veículo.
equipamentos de comunicação para cada caminhão, salários dos motoristas, benefícios
(refeições, transportes. encargos sociais e previdenciários), IPVA (nos termos da Lei
Estadual no. 13.296/2008), assim como os tributos. diretos ou indiretos, despesas
administrativas, financeiras e fiscais enfim, tudo que seja necessário para o caminhão
funcionar e produzir e que recaiam sobre a prestação dos serviços. objeto da presente
licitação, que correrão por sua conta e risco

5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
1 2 (doze) meses. a contar da data de apresentação da proposta nos termos SI' do art. 2' da
Lei Federal 1 0. 1 92/2001 .

5.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor IPC/FIPE. observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula

P = Po x. l
to

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
= Índice do mês de reajuste

to = Índice do mês de apresentação da proposta

5.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta

5.4. Até o 3' (terceiro) dia útil de cada mês, a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados durante o
mês anterior, para conferência e aprovação.

5.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisa-la e aprova-la

Redigido por Raquel de Carvalho Messias -- Aux. Adm. ..ly:=
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5.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrõnica/fatura correspondente.

5.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrõnica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.6.2. Se eventualmente a CONTRATADA estiver
desobrigada da emissão de nota fiscal de serviço por meio eletrõnico deverá comprovar tal
situação através de forma documental.

5.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução n' 08/201 5-SAAE, sendo:

5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feiras

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

5.8. A nota fiscal eletrõnica/fatura deverá ser conferida e
aprovada pelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da sua apresentaçãol

5.8.1. A nota fiscal eletrõnica/fatura. bem como a
medição, serão assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação
poderá ser realizada pelo chefe da área solicitantel

5.8.2. Se forem constatados erros no documento fiscal.
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentação do documento corrigido

5.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrõnica, da
variação do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM'', acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

Redigido por Raquel de Carvalho Messias Aux. Adm. ...]C.
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5.9.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento. de
acordo com o artigo 78. inciso XV, da Lei Federal n' 8.666/93.

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrõnica, as guias e certidões abaixo relacionadas, sob pena das sanções
estabelecidas, podendo, ainda. a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Guia de Previdência Social
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIPI

GPS e Guia de

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos gy Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal el

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) Qg Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidão negativa(CNDT-EN).

5.10.1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

5.11. Os documentos relacionados no subitem 5.10. incluindo a
nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos a)saaeso rocaba.sp. gov. bt.

SEXTA - valor total do contrato

6.1. O valor total do presente contrato importa em R$
1.147.824,00 (Um milhão, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro
reais).

SETIMA - sanções por inadimplemento

7.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital e/ou do contrato firmado. ou pelo descumprlmento parcial ou total do

Redigido por Raquel de Carvalho Messias -- Aux. Adm ©
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mesmo. as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art. 86
87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, em especial:

7.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta. caso a licitante não a mantenha, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidasl

7.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade. por dia de atraso. até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução não estiver regularizada, o Contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindidol

7.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrõnica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento)l ao fím dos quais, se os serviços não forem
reiniciados pela CONTRATADA, o Contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindidol

7.1.4. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia, na hipótese de aditamento
contratual de prazos ao fim dos quais, se as adequações não forem efetuadas pela
CONTRATADA, o Contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindidol

7.1.5. Advertência de, se a CONTRATADA não
efetuar a adequação da garantia, na hipótese de aditamento contratual para acréscimos
e. no caso de reincidência, multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do
Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos quais, se as
adequações não forem efetuadas pela CONTRATADA, o Contrato poderá, a critério do
SAAE, ser rescindidol

7.1.6. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
Contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal. conforme subitem 5.101

7.1.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do Contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;
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7.1.8. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do
valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento), pelo
descumprimento a qualquer cláusulas

7.1.9. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do Contrato. em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA

7.1.10. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal l0.520/02. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7', Lei Federal l0.520/02).

7.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
Pregão Eletrõnico não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal n' 8.666/93

7.3. Os valores de eventuais multas deverão ser descontados
primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente serão descontados dos
pagamentos a serem efetuados pelo SAAE.

7.4. Os casos de rescisão. se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

OITAVA - vigência contratual

8.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes.
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n' 8.666/93

8.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo. ser
alterado. com as devidas justificativas, respeitados os limites legais

Redigido por Raquel de Carvalho Messías - Aux. Adm. ...!CI.
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CONTRATO N'3q /SLC/2019

NONA - rescisão contratual

9.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n' 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar

9.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78. da Lei n' 8.666/93

ser

9.3. Os casos de rescisão. se eventualmente ocorrerem. serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

DECIMA Vinculação
no 39/201 9.

ao edital do Pregão Eletrõnico

10.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do processo licitatório.

l0.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos
do Pregão Eletrõnico n' 39/2019 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao
mesmo, constantes do Processo Administrativo n' 638/201 9.

DECIMA PRIMEIRA -- recurso financeiro

11.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária n' 24.08.00 3.3.90.39 17 512
5005 21 65 04.

DECIMA SEGUNDA -- legislação aplicável

12.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal n' l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal n' 14.575 de 05/09/2005. Decreto Municipal n' 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar n' 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
n' 147 de 07/08/2014, Resolução n' 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

Redigido par Raquel de Carvalho Messias Aux. Adm. ©
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CONTRATO N' yl /SLC/2019

12.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e asse

de 2019

DE SOROCABA
Wilson José Duarte da Sirva -- Fiscalizador

?iLRENT COMERCIAL LOCAÇÃO 0E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Flávio Figueiredo Filho - Titular Administrador

Rosdi deSouz#6omingua
Setor de Lkili$oeConüatos

Redigido por Raquel de Carvalho Messias -- Aux. Adm. C
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=<5 SOROCABA de Agua e Esgoto . 

DECLARACAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Flavio Figueiredo Filho CPF: I 

Cargo: Titular Administrador 

Empresa: Utilrent Comercial Locagao de Maquinas e Equipamentos Eireli. 

Telefone: (11) 4148-3212 E-mail: utilrent@utilrent.com.br 

2. Declaracgao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgéanica do 

Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipdteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

(¥ nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipdtese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certiddes 
e informacdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipéteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n°® 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
que as informacgoes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, 2< de m\-o de 2019. 

L 
UTILRENT COMERCIAL LOCAGAO DE 

AQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Flavio Figueiredo Filho 
Titular Administrador 

RG.: I 

{ 
Redigido por Raquel de Carvalho Messias — Aux. Adm. or DA/SLC é ) 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba
CONTRATADO: Utilrent Comercial Locação de Máquinas e Equipamentos Eireli

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 3q /SLC/2019

OBJETO: Locação de caminhão equipado com guindaste hidráulico tipo Munck

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnicol

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do
TCESP

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a p?rtir de então: a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico -- ou telefones
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

de

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para

a)

b)

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Sorocaba. .2 S' de de 2019

Redigido por Raquel de Carvalho Messias - Aux. Adm. . }k.
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GESTOR Dz ORGA®Z/ TIDADE 

Mauri Gia 

CPF: 

Cargo: Diretor Geral 
RG: I 
Telefone(s): (15) 33224-5902 

E-mail institucional: mauri@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessgal: F 

Resgon veis que’a lnaram o ajuste: 

Pelo C NTRAT 

Mauri Gido Cargo: Diretor Geral 
RG: I 

Data de nas€imento: I Telefone(s): (15) 33224-5902 

residencial completo: INEENIEIEGEGEGEGEGEGEGEEGEEEEEEEEEEEEEEEE—_— 

E-mail institucional: mauri@saaesorocaba.sp.qov.br 

E-mail pessoal: F 

Pelo FIZ.‘»CALIZAQO 

G2 M 
Nome: Wilson José Duarte da Silva Cargo: Chefe do Setor de Materiais e Logistica 
CPF: IR RG: _ 
Data de nascimento: NN Telefone(s): (GG 
Endereco residencial completo: | 
| 
E-mail institucional: wilsonsilva@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: 

Pei?NTRATADA: 

\fi % ] Y 

Ngme: Flavio Figueiredo Filho Cargo: administrador 
CPF: I RG: I 
Data de nascimento: NN Telefone(s): (11) 4148-3212 

Enderego residencial completo: I 
E-mail institucional: utilrent@utilrent.com.br 
E-mail pessoal: utilrent@utilrent.com.br 

0 

Redigido por Raquel de Carvalho Messias — Aux. Adm. _ % DA/SLC é )
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CONTRATOS OU ATOS JUBiDICOS AN"ALOGOS 
DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Utilrent Comercial Locacédo de Maquinas e Equipamentos Eireli. 

CNPJ N°: 96.667.886/0001-09 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 37 /SLC/2019. 

DATA DA ASSINATURA: 25 /09 /2019 
VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

OBJETO: Locagao de caminhao equipado com guindaste hidraulico tipo Munck. 

VALOR: R$ 1.147.824,00 (Um milhdo, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e 

quatro reais) 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitacdo, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢ao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serao remetidos quando requisitados. 

Clamlo  de2019. Sorogaba, 25 d 

Redigido por Raquel de Carvalho Messias — Aux. Adm. c’ DAJSLC é 2 
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ANEXO ll

TERMO DE REFERENCIA

l . OBJETO

1.1 Locação de caminhões de porte médio com cabine suplementar e caminhões
com guindaste hidráulico (Munck), com motoristas devidamente habilitados.

2. FINALIDADE

''3 2.1 A locação dos caminhões visa suprir as necessidades e o apoio às áreas
operacionais do SAAE, em suas atividades diárias que dependem destes
equipamentos.

3. ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVO

3.1 As quantidades do objeto a ser contratado estão descritas no ANEXO A deste
documento.

3.2 Para todos os equipamentos objetos deste Termo, o Ano de Fabricação não
poderá ser superior a 5 (cinco) anos em relação ao ano corrente, sendo que a
cada ano subsequente à assinatura do contrato esta idade deverá ser mantida
pela contratada.

3.3. A empresa terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para promover a
adequação citada no item 3.2.

4. HORÁRIO E LOCAIS DOS SERVIÇOS

4.1 Os caminhões ficarão à disposição do SAAE, de segunda à sexta-feira
QZb00 às 16h00, com intervalo de gl!! para refeição.

das

4.2 O SAAE reserva-se ao direito de escalar os caminhões fora do período
estabelecido previamente, inclusive no período noturno. de madrugada e aos
sábados, domingos e feriados.

4.3 Considerando que a carga horária mensal prevista é estimada, a critério do
SAAE e a bem do serviço público, as horas poderão sofrer variações para mais
ou para menos. de acordo com as reais necessidades das áreas operacionais. a
fim de evitar prejuízo público. A contagem das horas será diária. ficando seu
controle a cargo da fiscalização do SAAE

4.4. As convocações nos finais de semana e feriados serão efetuadas no dia
anterior, com a apresentação obrigatória dos caminhões nos locais e horas
designados

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSLC
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4.5 Em casos emergenciais, sempre que solicitados pelo SAAE
deverá disponibilizar o(s) equipamento(s) de forma imediata.

a CONTRATADA

5. DO RECEBIMENTO DOS CAMINHOES

5.1 Os caminhões deverão estar à disposição do SAAE em até lO (dez) dias
corridos após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo DOIL, no
Centro Operacional do SAAE, localizado na Avenida Camião Júlio, 255, Jardim
lbiti do Paço - Sorocaba-SP

5.2.

5.3.

5.4.

A critério do SAAE poderá ser tolerado atraso na colocação
disponibilidade, se ocorrer motivo relevante que o justifique.

do objeto em

Os caminhões serão considerados recebidos após a conferência e aprovação
pelo SML - Setor de Materiais e Logística do SAAE

Constatadas irregularidades. o SAAE. sem prejuízo das penalidades cabíveis.
poderá rejeita-los no todo ou em parte se não corresponderem às
especificações técnicas. determinando sua substituição, o que deverá ocorrer no
prazo máximo de lO (dez) dias corridos. sendo de sua responsabilidade todas
as despesas e riscos relativos à substituição e/ou complementação

5.5.

5.6

O recebimento
responsabilidade

definitivo não exime a licitante vencedora de sua
na forma da Lei. pela qualidade permanente do bem tocado.

Deverão ser apresentados junto com os caminhões e equipamentos os
seguintes documentos:

a) Relatório de Medição de Opacidade dos Gases de Escapamentos para
Veículos Movidos a Diesel.

al) Os relatórios de medição de opacidade dos veículos registrados na
execução dos serviços

b)

c)

Prova de posse dos veículos em conformidade com a legislação vigente

Cópia da CNH dos motoristas com
conformidade com a legislação vigente

suas respectivas validades e em

d) Comprovante de registro dos motoristas e ajudantes, nos termos da Lei

6. ESTACIONAMENTO.

6.1. Os caminhões quando não convocados para os serviços. não poderão
permanecer nas dependências do SAAE.

Redigido por Roseli de Souza Domingues -- Aux. Adm.
DNSLC
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6.2 A guarda e responsabilidade dos
exclusivamente da contratada

caminhões ficarão a cargo unica e

7. DOS MOTORISTAS

7.1 Os caminhões deverão ter motoristas e ajudantes devidamente habilitados.
conforme exigências do Código Nacional de Trânsito, e treinados para executar
as respectivas operações (Curso de operação de retroescavadeiras e de
Direção defensiva).

7.2. Os motoristas e ajudantes deverão estar identificados com uniformes (com
faixas refletivas) fornecidos pela CONTRATADA e portarem crachás visíveis. Os
uniformes deverão estar sempre limpos e conservados.')

7.3 No que diz respeito a Segurança do Trabalho, a CONTRATADA deverá atender
todas as exigências emanadas pelo Setor de Segurança e Saúde Ocupacional
do SAAE -- SSSO, em especial a Instrução Técnica de Trabalho -- ITT, anexo
ao edital

7.4. Caso os motoristas e ajudantes apresentem baixo rendimento na execução dos
serviços ou problemas comportamentais, os mesmos deverão ser substituídos
em até 48 horas a contar da notificação do SAAE.

7.5

7.6

Todas as despesas diretas e indiretas decorrentes dos salários e encargos
sociais dos funcionários serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá manter a documentação de seus funcionários junto ao
SAAE sempre atualizada, com as respectivas fichas de registro de contratação e
atestados de saúde ocupacional.

1]. Os caminhões, quando a serviço do SAAE, não poderão transportar terceiros
e/ou funcionários na carroceria ou junto com ferramentas e/ou equipamentos,
sob pena de infração contratual sujeita a penalidade. ficando a CONTRATADA
responsável por qualquer dano pessoal sofrido.

7.8 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários e ao servidor do SAAE
responsável pela fiscalização do serviço. aoarelhos te efõnicos celulares,
visando comunicação fácil e rápida.

7.9 A CONTRATADA será responsável pelo transporte. alimentação. assistência
médica e demais vantagens legais de seus empregados.

8. SEGURO DOS CAMINHOES

8.1 Os caminhões deverão ter seguro na modalidade Responsabilidade Civil
Facultativa, devendo o SAAE receber da CONTRATADA cópias autenticadas
das apólices

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSLC
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8.2 Será de total responsabilidade da contratada o pagamento de danos materiais.
danos morais e corporais. inclusive a terceiros ou à Autarquia e seus
funcionários, em casos de sinistros, bem como responder por eventuais
infrações previstas no Código de Trânsito.

8.3 A CONTRATADA deverá providenciar a renovação do seguro dos caminhões
sob pena de arcar com todos os custos de qualquer sinistro, além de não
receber o valor dos dias em que o caminhão permanecer parado por falta de
seguro, incorrendo ainda em multa contratual.

9. LICENCIAMENTO

') 9.1 Os caminhões deverão estar devidamente emplacados e regulamentados junto
ao DETRAN. os quais na ocasião da apresentação deverão portar os
respectivos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV).

9.2 A CONTRATADA se obriga a fornecer ao SML - Setor de Materiais e Logística
do SAAE, cópia da documentação relativa ao licenciamento (exercício atual) dos
caminhões. quando esta for renovada, sob pena do não recebimento os dias em
que o veículo estiver parado por falta de providência, além da aplicação das
penalidades contratuais.

1 0. PREPOSTO

10.1 A CONTRATADA designará preposto para tratar de quaisquer assuntos relativos
à execução do contrato junto ao SAAE, informando o número do celular/telefone
ou rádio e e-mail desse preposto

ll. IDENTIFICAÇÃO DOS CAMINHOES
'''x 11.1. Autorizar o SAAE a colocar nos caminhões adesivos identificados com o

logotipo da autarquia.

1 1 .2 Em hipótese alguma a licitante vencedora poderá transitar com os caminhões
para fins particulares utilizando o adesivo ''A Serviço do SAAE"

1 2. DO CONTROLE OPERACIONAL

12.1 Os motoristas deverão preencher obrigatória e diariamente, Boletim de Controle,
em impresso próprio fornecido pela CONTRATADA, em 3 vias, sob pena de não
serem contadas as horas nos dias em que não forem devidamente registrados.

12.2. Deverá ser preenchido, no mínimo

a) data do serviço

b) placa do veículo e prefixo

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSLC
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c) identificação do motorista

d) local
final l

horário de início e de término do serviço e quilometragem inicial e

e) deverão constar também eventuais paradas para manutenção e ainda os
horários de refeição dos funcionários

12.3. Os relatórios diários deverão ser entregues após o encerramento dos trabalhos.
no dia subsequente ao serviço junto ao fiscal do contrato, para conferência e
assinatura

') 12.4. No caso de substituição dos veículos e/ou motoristas. a Contratada deverá
apresentar os documentos relacionados no subitem 5.6 e item 8 deste Termo de
Refe rência.

12.5 A qualquer tempo e sem qualquer prévia comunicação, o SAAE se reserva o
direito de vistoriar os veículos CONTRATADA.

12.6 A CONTRATADA se compromete a comunicar ao SAAE qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços

13. MANUTENÇÃO DOS CAMINHOES

13.1 Os caminhões deverão estar sempre em boas condições operacionais.
mecânicas, elétricas. funilaria, pintura, adesivos visuais, pneus e higienização
interna e externa, executando regulagens e reparos necessários e substituindo
peças que por defeito ou desgaste normal, prejudiquem o seu funcionamento, os
quais serão submetidos periodicamente à verificação por parte da fiscalização

13.2 Ficará a critério do SAAE devolver os caminhões, a qualquer tempo, caso
fiquem total ou parcialmente fora de condições de uso, com fraco desempenho
devido a problemas mecânicos ou elétricos, ou outros problemas de origem não
diagnosticada que venham a prejudicar a produtividade do setor usuário.

13.2.1 Quando da devolução de qualquer caminhão. a CONTRATADA deverá
substitui-los no prazo máximo e improrrogável de 24 horas, contadas
da comunicação por escrito do SAAE. Os caminhões que forem
substituídos deverão atender. da mesma forma. as exigências
contratuais.

13.3 O SAAE notificará a CONTRATADA sobre qualquer defeito nos caminhões,
comprometendo-se a não efetuar regulagens. consertos ou substituições de
peças por conta própria ou de terceiros, sendo este procedimento de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSLC
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13.4 Os técnicos da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, terão livre
acesso aos caminhões para fins de execução provisórios de consertos ou
substituição de peças. Porém, os reparos definitivos devem ser feitos fora do
Centro Operacional do SAAE.

13.5 Os pneus com desgastes naturais ou danificados, de forma que comprometam a
segurança. deverão ser substituídos pela CONTRATADA no prazo máximo de
72'horas quando solicitados pela fiscalização do SAAE.

14. SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO

14.1 Os caminhões deverão ter instalados o rastreador veicular via satélite. sendo
que o fiscalizador do contrato deverá ter acesso às informações de local zaçao
em tempo real através de sistema informatizado e aplicativo para. smartphone. O
sistema informatizado também deverá permitir a emissão de relatórios diários do
trajeto (rota) com armazenamento desses dados de no mínimo de 30 (trinta)
dias

14.2 O software deverá ser de plataforma multa-acesso. ou seja, mais de um usuário
logado ao mesmo tempo.

15. PREÇOS

15.1

15.2

Os preços para a locação serão em horas

Nos preços propostos pela CONTRATADA devem estar inclusos todos os custos
com fomecimento do equipamento, despesas operacionais. deslocamentos,
abastecimentos de combustível. lavagem. lubrificação, troca de óleo, acerto do
nível do óleo, pneus, serviços de borracharia como troca de pneus, troca e
conserto de câmaras de ar, vulcanização, alinhamento. balanceamento,
manutenção elétrica e mecânica, funilaria, pintura e peças de reposição
utilizadas pelo fabricante do caminhão, impostos, taxas, multas, seguro,
licenças, documentação, necessárias para a livre circulação do veículo,
equipamentos de comunicação para cada caminhão, salários dos motoristas.
benefícios (refeições. transportes, encargos sociais e previdenciários). IPVA
(nos termosda Lei Estadual n'. 13.296/2008), assim como os tributos, diretos ou
índiretos, despesas administrativas, financeiras e fiscais enfim, tudo que seja
necessário para o caminhão funcionar e produzir e que recaiam sobre a
prestação dos serviços, objeto da presente licitação, que correrão por sua conta
e nsco

16. MEDIÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO

16.1 Até o 3' (terceiro) dia útil de cada mês e com base nas anotações a
CONTRATADA deverá fornecer à fiscalização do SAAE o número total de horas
de uso dos caminhões, ocorridas durante o mês anterior, para conferência e
aprovação do Setor de Materiais e Logística. Por sua vez, o ?â$ç..l?l.?Xprazo
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de até 5 (cinco) dias úteis
analisa-la e aprova-la.

contados da data do recebimento da medição, para

16.2 Aprovada e liberada a medição. a CONTRATADA encaminhará por escrito,
solicitação de pagamento acompanhada da nota fiscal eletrõnica
correspondente.

16.3 O pagamento será efetuado pelo SAAE, em conformidade a ser estabelecido no
edital

17. QUALIFICAÇÃO TECNICA

'3 17.1 Atestado(s) em nome da licitante. fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, comprovando a prestação de serviços pertinentes, similares
e compatíveis em características, quantidades e prazos. equivalentes ou
superiores ao referido Lote, para o período de 12 (doze) meses (Súmula 24 do
TCESP e art. 30 da Lei), conforme tabela a seguir.

17.1 .1 O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente
será(ão) aceito(s) nos casos de cisão. fusão e incorporação da pessoa
jurídica, com como na hipótese da constituição de subsidiária integral
nos termos dos ans. 251 e 252 da Lei 6.404/76 e do inc. ll do art. 50
da Lei ll.IO1/05, em que esteja comprovada, inequívoca e
documentalmente, a transferência definitiva. para si, do acervo técnico.

17.1 .2

17.1.3

É permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento
do percentual acima estabelecido.

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no
original ou cópia reprográfica autenticada. assinado(s) por autoridade
ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação.

1 8. CRITERIO DE JULGAMENTO

18.1. Menor preço por lote

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSLC
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Lotes Descrição Horas/Mês
p/ caminhão

Total
Horas/

Mês

Total
horas p/

12
meses

TOTAL de
horas p/

comprov.
l Caminhão Guidauto (Munck) 300 600 7.200 2.880

2
Caminhão com Cabine
Suplementar

250 1000 12.000 4.800
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1 9. VIGENCIA

19.1 O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais e
se houver interesse das partes e disponibilidade orçamentária.

20. FISCALIZAÇÃO

20.1 A Fiscalização será exercida por servidor indicado pelo SAAE. e respectivos
auxiliares dos setores que utilizarão os equipamentos objetos deste Termo de
Refe rência.')

21 . SUBCONTRATAÇÃO

21.1 Os serviços não poderão ser subcontratados no seu todo. podendo contudo,
fazê-lo parcialmente. até o limite de 30% do objeto, preferencialmente à ME ou
EPP, assim considerado o número de horas/máquina, mantendo-se, porém, a
responsabilidade integral e direta da Contratada perante a Autarquia.

21 .2.

21.3

Os serviços subcontratados deverão ter anuência expressa deste SAAE, após
análise de justificativa apresentada pela Contratada

Os equipamentos sub-focados deverão atender as mesmos condições exigidas
no Termo de Referência.

21 .4. A subcontratada deverá comprovar sua idoneidade perante o órgão. bem como
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no edital.

22. INFORMAÇOES ADICIONAIS

22.1 A CONTRATADA será responsável. quando houver necessidade. de obter junto
à Urbes ou outro órgão de trânsito, as autorizações necessárias para o trânsito
em vias específicas da cidade com restrição de circulação.

22.2. Os serviços serão prestados dentro do município de Sorocaba. salvo situações
especiais onde haverá necessidade de trânsito em municípios vizinhos já que a
autarquia possui infraestrutura fora dos limites do município, como por exemplo.
a represa de ltupararanga em Votorantim.

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. DNSLC
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22.3 A licitante contratada não poderá utilizar os caminhões e máquinas focados para
fins particulares durante o horário em que estiver realizando atividades para o
SAAE

Sorocaba, 30 de agosto de 2019

') lva
Logística

Barboza
Infraestrutura e Logística

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm
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ANEXO A: DESCRITIVO E QUANTITATIVOS

')

LOTE OI

Quant. Descrição

ESTIMATIVA DE HORAS

Horas/Mês
p/ equip.

Total
horas/mês

Total
horas
P/ 12

meses

Total
horas
P/ 24

meses

02
(dois)

Caminhão equipado com guindaste
hidráulico tipo munck.

- Ângulo de giro: 360'
- Alcance máximo vertical (a partir do

solo): superior a 1 5 metrosl
- Alcance máximo horizontal:

superior a 12 metrosl
- Capacidade máxima de levante a

02 metros não inferior a 8.000kg, e
no alcance máximo da lança não
inferior a 1 000kg.

- O caminhão deverá possuir
carroceria de no mínimo 06 metros
de comprimento (vão livre)l

- Deverá ser equipado com tacógrafo
e sapatas estabilizadoras ligadas
no comando hidráulico na traseira
do caminhão:

- Os caminhões deverão possuir kits
acessórios para içamento de
cargas, composto por:
a) cinta para içamento de carga

de até 3 (três) tonelada, sendo:
2 com comprimento de 2,00m, 2
com 4.00m e 2 com 6.00m:

b) Garras para içamento de
chapas de até 2 toneladasl

c) Garras para íçamento de tubos
metálicos. plásticos e de
concreto.

- Com motorista e ajudante

300 600 7.200 14.400
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')

LOTE 02

Quant. Descrição

ESTIMATIVA DE HORAS

Horas/Mês
p/ equip.

Total
horas/mês

Total
horas
P/ 12

meses

Total
horas
P/ 24

meses

04
(quatro)

Caminhão de porte médio com
cabine suplementar e carroceria
aberta de madeira (tipo carga seca).
a) Características do caminhão:

- Carroceria aberta de madeira.
- Motor a diesel 4 cilindros:
- Capacidade de carga útil: mínimo
de 3.800kgl

Comprimento da carroceria:
mínimo de 3.10m(área interna)l

- Potência mínima: 1 1 5 cv
b) Característica da cabine
suplementar:

- Para transporte de 4 funcionáriosl
- Medidas internas mínimas:

Largura 2,10m, Altura 1,45m e
Espaço Utíl de 85cml

- Feito em estrutura monobloco
confeccionada em fibra de vidro.
com estrutura reforçadas

- Banco tipo porta-ferramentas, com
espuma e revestido de courvim
resistente de primeira qualidade,
antiinflamável, com encostos para
cabeça e cintos de segurança de
três pontos para todos os
ocupantesl

- Aplicação isolamento térmico e
acústico:

- Campainha sonora de aviso para o
motorista:

- Vidros laterais deslizantes. vidro

fixo ou deslizante na parte traseira
e vidro deslizante na dianteira:

- Porta lateral direita com fechadura
tipo excêntrico com acionamento
interno e externo:

250 l .ooo 12.000 24.000
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JUSTIFICATIVA

Com a crescente demanda de serviços sob a responsabilidade do Serviço Autónomo de
Agua e Esgoto de Sorocaba. face ao crescimento do município e consequentemente a
ampliação do sistema de água, esgoto e drenagem, tem aumentando significativamente o
número de novas ligações de água e de esgoto, e a necessidade de se manter o ritmo das
ativídades de manutenções desenvolvidas pela autarquia, as locações se justificam face ao
interesse público de executar-se os serviços com rapidez para melhoria da mobilidade
urbana, considerando ainda o que segue:

Atender ao princípio da Eficiência Administrativa (art. 37, caput. CF) e Jurídico Legal
(Decretos n' 3.555/00 e n' 5.450/2005). pautando-se na persecução do bem comum
bem como, primando pela equidade dos procedimentos administrativos direcionados a
prestação de serviços para a comunidade sorocabana assistida pela Autarquia.

'1

fl Atender ao princípio da economicidade. objetivando garantir atendimento, com
qualidade. das necessidades da coletividade local, com máxima segurança jurídica
aos atos da gestão autárquica municipal, no que se refere à prestação dos serviços
objeto da presente contratação. por parte de empresa terceirizada.

111 Adotar providências administrativas tendentes a aprimorar a sistemática da prestação
de serviços contínuos de apoio às áreas operacionais, em logradouros públicos.
originados pelas intervenções dos serviços de manutenção em redes água, esgoto e
drenagem

lv Adotar procedimentos melhores racionalizados. direcionados a realização dos
serviços objeto da presente contratação, de maneira eficiente e eficaz. com adoção de
parâmetros e procedimentos que se traduzam em vantagens para a Administração
Pública aliada aos anseios do público-alvo

V Atender as necessidades dos serviços continuados e de natureza permanente ao
encargo da Administração Pública, como instrumentos auxiliares e constituídas como
apoio, a fim de que a Administração possa cumprir sua missão e função Institucional,
com prestação de serviços constituídas como obrigação de fazer e de necessidades
imperativas. sobretudo, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, em atendimento aos princípios dispostos no artigo 3', da Lei
Federal no 8.666/1 993.

VI Para que não haja prejuízo na qualidade da prestação de serviços por parte da
autarquia. esta precisa ter equipamentos para cumprir sua função da forma mais
eficaz possível, principalmente pela natureza essencial do serviço prestado, que, não
raro. precisa ser realizado de forma emergencial.

Vll Como o SAAE não possui caminhões suficientes para atender as demandas de
serviços. esta contratação visa dar as condições de trabalho necessárias para os
setores que realizam serviços contínuos nas manutenções das redes de água, esgoto
e de drenagem. As vocações também serão muito importante para qi:ti3" faQssamos
Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm DNSL
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paralisar e reformar as cabines suplementares dos caminhões pertencentes a nossa
frota, sem que haja prejuízo no atendimento à população.

Vlll O SAAE possui uma vasta gama de materiais e máquinas pesadas. como por
exemplo tubos metálicos, de plásticos e de concreto, poços de visita, bombas, etc., e
os caminhões munck são utilizados diariamente para o transporte desses itens até o
local da obra

Sorocaba. 30 de agosto de 2019

/

Rodolfo 6ãPSttÇb Oliveira Barboza
Diretor Operacionajjqe Infraestrutura e Logística
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SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE SOROCABA -ESTADO DESÃO PAULO FOLHA l

Avenida Pereira da Silva, 1 .285 -- Sta. Rosália Sorocaba -- SP -- CEP: 18095-340

FONE:(15) 3224-5810 - FAX:(15) 3224-5820 - C.N.P.J.: 71 .480.560/0001-39 - 1.E. 669.573.983.11 1

FORNECEDOR:14719 UTILRENT COM. LOC
C.N.P.J. :96.667.886/0001-09
ENDERECE :RUA PADRE DOSE FERREIRO DE SEIXOS
CIDADE : COTIM
BAIRRO : VILA SAO aOAQUiU
INSC . EST . : PANE :

mxQ EQuipAmEnTos EIRELI PEDIDO DE COMPRA
No. 35 No. 001157 /2019

Data 25/0 9/201 9
CEP: 06700462 Processo E00039 /2019

FAX : ( ll ) 4 82 8-7 903
UF: SP

( ll ) 4828-7 903

ITEM l QUANT. l UN ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

LOCACAO DE CAMINHAO ZQUiPAOO COM GUINDASTE HIDRAU

LICO TIPO MUNCK

ESPECIFICACOES
ÂNGULO DE GIRO 36 GRAUS
ALCANCE MÁXIMO VERTICAL A PARTIR DO SOLO SUPERIOR
A 15 METROS

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL SUPERIOR A 12 METROS
CAPACIDDADE MÁXIMA DE LEVANTE A 2 METROS NAO INFE
RIOR A 8000 KG E NO ALCANCE MÁXIMO DA LANCE NAO
INFERIOR A 1000 KG
O CAMINHAO DEVERA POSSUIR CARROCERIA DE NO MÍNIMO
6 METROS DE COMPRIMENTO VAO LIVRE
DEVERA SER EQUIPADO COM TACOGRAFO E SAPATAS ESTA
BILIZADORAS LIGADAS NO COMANDO HIDRÁULICO NA TRA
SEARA DO CAMINHAO

OS CAMINHOES DEVERÃO POSSUIR KITS ACESSÓRIOS PARA

ICAMENTO DE CARGAS COMPOSTO POR:

CINTA PARA ICAMENTO DE CARGA DE ATE 3 TONELADAS

SENDO 2 COM COMPRIMENTO DE 2 METROSr 2 COM 4 ME
TROS E 2 COM 6 METROS

GARRAS PARA ICAMENTO DE CHAPAS DE ATE 2 TONELADAS
GARRAS PARA ICAMENTO DE TUBOS METALICOSr PLASTI
COS E DE CONCRETO

ANO DE FABRICACAO DO CAMINHAO E TOMBEM DO GUINDAS
TE DE NO MÁXIMO 7 ANOS ANTERIOR A DATA DO CONTRA

COM MOTORISTA E AJUDANTE

TO

QUANTIDADE : 2 CAMINHOES

QUANTIDADE DE HORAS ESTIMADA 300 HORAS MES POR E

QUIPAMENTO l 1.147.824p00001 1.147.824r00

PA 638/2019 - PE 39/2019 TOTAL 1 . 147 . 824 , 00

PRAZO DE ENTREGA: AV. COM. CAMIÃO JULIO, 255
LOCAL DE ENTREGA: CONE.ORME MOITA.L
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
OBSERVACAO

JD . IBITI DO PECO
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LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQU PAMENTOIDE
TERRÀPLENAGEM E CONSTRUÇÃO

ANEXO lll

CAR:lX PROPOSTA

Semiço Autânonio de Agua e Esgoto de Sorocaba

PREGÃO ELETRÕNICO N' 311e019

Processo Ádlzzímístratíuo }z' 63&f2019.

D.Precetnos a esse órgão os preços a seguir indicados, objetiuando a locação de camitiltões de polme,
méiíio com cabine suplementar e caminhões equipados com guindaste hidrátllico tipo muttck,
de acordo com o disposto no edital do certattte supra e ordenamentos legais cübÍueis:

0 VALOR OFERTADO POR ES:lH EMPRESA ])Alta 24 MESES É DE
R$ 1.147.824,00 (hum tnilhão, cento e quarenta e sete mit, oitocentos e vinte e quatro reais)

/

"'t=:g:áTElli BllH::m=7T ãl Liga'-«
Tel./Fax: (1 1) 4828-7903 - E-mail: utilrent@utilrent.com.br

Ü

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE CAÀaNnÁO EQUIPADO coM GUINDASTE
HÍDRÁUHCO TIPO MUNCK

Especificações
D Ângulo de giro: 360)

Alce?tce máxinto uertica{ {a partir do sola); stlperior R 15 metros;

] ,41cRltce níáxínzo honzotzfal: szzpeHor a 12 metros;

[] Capacidade rnáxfnia de Imapife a 02 metros não fzlPdor a

8.000kg, e no alcance riiáxfmo da lança rido fn@nor a ] 000tg.
) catliitüão dwerá possuir carroceria de no }uínimo 06 metros

ie coniprimetlto (Dão piore);

3 Dwerá ser equipado com tacó8rafo e sapatas estabilizadoras

ligadas no contando hidTáutico m traseira do camiTihão;
] Os camílthões dmerão possuir kfts aassóHos para f ? Íenb

íe cargas, composto por: a. cinta para içatnento de carga de até 3
ltrês) tonielnda, senda: 2 caIR ccmpriniento de 2.00m, 2 com 4.00n! e
2 caril 6.00n!;

b. Garras para içalnento de chapas de aié 2 tolwtadas;
: Garras para içatnento de hbos niehlicos, pláshcos e de

:oni tnotorish e njudanb.
2 CÀÀaNnóES COM ESTilçlAnVA DE 30QT#m

Horas/Mês

por Caminh ão

Valor U7zft

Por ho ra

Vu/or Unl't

Mês (R$)

valor Tala! p/ 24

Frases (R$)    Uníd.

l 7 SEXY
300 R$ 79,7] R$ 47.826,00 R$ 1.]47.824,00



LOCAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAD 

Declaramos que os servigos ofertados atendem todas as especificacoes exigidas no edital e seus anexos. 

Os pregos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com o 
integral fornecimento do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e 
previdencidrios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos 

Dados da empresa: 
Razao social: Utilrent Comercial Locagio de Mdquinas e Equipamentos EIRELI 
CNPJ-MF: 96.667.886/0001-09 
Inscrigio Estadual: 278.143.460.111 

Enderego completo: Rua Padre José Ferreira de Seixas, 35 - Vila Sao Joaquim 
Cotia/SP - CEP: 06700-462 
Telefonefe-mail: (11) 4148-3212 / utilrent@utilrent.com.br 

Dados do responsdvel para assinatura do Contrato/ Preposto: 
Nome completo: Flavio Figueiredo Filho 
RG n°: N 
CPF n°: R 
Cargo/fungio ocupada: Titular Administrador 
Telefone: (11) 4148-3212 
Data de Nascimento: NG_z_z_G_ 

Endereco Residencial: 
E-mail Institucional: utilrent@utilrent.com.br 
E-mail Pessoal: utilrent@utilrent.com.br 

Dados Bancdrios para pagamento: 

Banco Bradesco 237 

Agéncia: 0557-6 
Conta Corrente: 60.256-6 

Cotia, 17 de setembro de 2019 

RCIALLOCACAO 
1 RENT COMERUAL 

]..{v}.fi\,'- A( 

Sl S i -;\-EKQ‘EEQUEP EIRELI 

Utilrent Com cir;l7L o:Zgfio de Maquint'e Equipamentos EIRELL 
Fldvio Figueiredo Filho - Representante 

RG. n°. - 
CPF. N ' R 

<
~
 

UTILRENT COMERCIAL LOCAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 96.667.886/0001-09 - Inscrigao Estadual: 278.143.460.111 - Inscricdo Municipal: 016630-02 

Rua Padre José Ferreira de Seixas, 35 - Vila Sao Joaquim - Cotia - SP - CEP 06700-462 
Tel./Fax: (11) 4828-7903 - E-mail: utilrent@utilrent.com.br


